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d e 24 de outubro de 1989 

Deno mina ANDRE LOURENÇO LOUBET a 

Rua 14, no Nova Detroit . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber q ue a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a ~ se

guinte lei : 

Art igo 19 - Fica denominada ANDRE LOURENÇO 

LOUBET a Rua 14, no Nova Detroit . 

Artigo 29 - Es ta l ei e n t r a em vigor na data 

da sua pub l icação , r evogadas a s disp osições em contrário . 

pos , 24 de outubro de 1989 . 

Prefeitura Municipal de São J o sé dos 

Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Caro-

Regi strada e pub licada na Divisão de Forma

lização de Atos , ao s vinte e quatro dias do mês d e o utubro do ano de mil 

novecentos e oitenta e nove . 

(~J:ior 
Divisão de Formal i zação de Atos 

(Projeto de l ei de a utoria do Vereador Fl o rivaldo Rocha) 
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